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 DEZEMBRO   98.850.000,00
 T O T A L 3 3 13.288.000,00
 DEZEMBRO   13.288.000,00
 T O T A L 3 4 4.000.000,00
 DEZEMBRO   4.000.000,00
 T O T A L G E R A L   126.171.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  126.171.500,00 126.171.500,00 0,00
TOTAL GERAL    126.171.500,00 126.171.500,00 0,00

 DECRETO Nº 63.094, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-38/12, de 30 de março de 2012, alterado 
pelo Convênio ICMS-28/17, de 7 de abril de 2017, bem como 
pelo Convênio ICMS-50/17, de 25 de abril de 2017 e Convênio 
ICMS-127/17, de 29 de setembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

dispositivos adiante indicados do artigo 19 do Anexo I do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - a alínea “a” do item 1 do § 1º:
“a) física, aquela que apresenta alteração completa ou 

parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarre-
tando o comprometimento da função física e a incapacidade 
total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemi-
paresia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades 
para o desempenho de funções (Convênio ICMS-28/17)” (NR);

II - o item 2 do § 1º:
“2 - autista, a pessoa que apresenta transtorno autista ou 

autismo atípico que geram a incapacidade de dirigir, caracteriza-
dos nas seguintes formas (Convênio ICMS-28/17):

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da 
comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiên-
cia marcada de comunicação verbal e não verbal usada para 
interação social; ausência de reciprocidade social; falência em 
desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento;

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, 
interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.” (NR);

III - o “caput” do item 2 do § 9º, mantidas as suas alíneas:
“2 - tratando-se de beneficiário com deficiência física que 

irá conduzir o veículo, além do disposto no item 1, até 270 
(duzentos e setenta) dias (Convênio ICMS-50/17):” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1008/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera a legislação que concede isenção de ICMS à 
saída interna e interestadual de veículo automotor novo adqui-
rido por pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autista.

A medida decorre das alterações aprovadas pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio 
ICMS-28/17, de 7 de abril de 2017, bem como do Convênio 
ICMS-50/17, de 25 de abril de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.095, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-114/17, de 29 de setembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 170 ao Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“Artigo 170 (ENERGIA SOLAR - PRÉDIOS PÚBLICOS) - 
Saídas internas dos seguintes bens, indicados nas respectivas 
classificações da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM):

I - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com 
potência instalada menor ou igual a 75 kW (NCM - 8501.31.20 
e 8501.32.20);

II - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com 
potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5 MW 
(NCM - 8501.33.20 e 8501.34.20);

III - Partes, peças, estruturas de suporte, transformador, 
cabos elétricos, disjuntor, inversor CC/CA ou conversor, string 
box ou quadro de comando e seguidor solar tipo “tracker” (NCM 

- 9406.00.99, 8544.60.00, 8544.49.00, 8544.42.00, 8537.20.90, 
8537.10.90, 8535.29.00, 8504.40.90, 8504.23.00, 8504.22.00, 
8504.21.00, 8501.61.00, 8501.34.20-8503.00.90, 8501.33.20, 
8501.32.20, 8501.31.20, 8479.89.99, 7610.90.00, 7606.12.90, 
7604.29.19, 7604.21.00, 7413.00.00, 7308.90.10, 7308.20.00, 
7308.10.00, 7216.50.00, 7216.31.00, 3926.90.90, 3917.29.00).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo somente se aplica 
aos produtos relacionados nos incisos I a III quando destinados 
à montagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica 
para atendimento do consumo de energia elétrica de prédios 
próprios públicos estaduais, conectados no sistema de distri-
buição como unidades consumidoras, nos termos da Resolução 
Normativa Aneel nº 482, de 17 de abril de 2012, alterada pela 
Resolução Normativa Aneel nº 687, de 24 de novembro de 2015.

§ 2° - O benefício previsto neste artigo também se aplica 
à montagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica:

1 - em terreno de propriedade própria estadual ou de tercei-
ros, desde que atenda ao consumo de energia elétrica de prédios 
próprios públicos estaduais;

2 - para atendimento do consumo de energia elétrica 
de prédios próprios públicos estaduais, nas modalidades de 
autoconsumo remoto, geração compartilhada e empreendi-
mento com múltiplas unidades consumidoras, de acordo com 
a Resolução Normativa Aneel nº 482, de 17 de abril de 2012, 
alterada pela Resolução Normativa Aneel nº 687, de 24 de 
novembro de 2015.

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto 
relativo aos produtos beneficiados com a isenção prevista 
neste artigo.

§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-114/2017, de 29 de setembro de 2017.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT 1068-2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta concede isenção de ICMS à saída interna de pro-
dutos destinados à montagem de sistema ou central geradora 
solar fotovoltaica, para atendimento do consumo de energia 
elétrica de prédios próprios públicos estaduais.

A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-114/17, de 
29 de setembro de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.096, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25-04-2012, e nos 
artigos 8º, 71 e 84-B da Lei 6.374, de 01-03-1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

dispositivos adiante indicados do artigo 327-J do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o item 3 do § 1º:
“3 - o lançamento do imposto incidente na saída de merca-

doria realizada por estabelecimento fornecedor localizado neste 
Estado, com destino ao estabelecimento detentor do regime 
especial, seja diferido, total ou parcialmente, para o momento 
em que ocorrer posterior saída da referida mercadoria ou do 
produto resultante de sua industrialização.” (NR);

II - o § 2º:
“§ 2º - Na hipótese de que trata o item 3 do § 1º, o esta-

belecimento fornecedor deverá aderir expressamente ao regime 
especial.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1150/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta aprimora as medidas para evitar a formação de 
saldos credores elevados e continuados de ICMS, bem como a 
perda de competitividade dos contribuintes paulistas, resultan-
tes da aplicação do disposto na Resolução do Senado Federal 
nº 13, de 25-04-2012, e da variação da carga tributária nas 
sucessivas entradas e saídas das mercadorias.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

e desistir de eventual defesa ou recurso pendente de julgamen-
to, no prazo de 30 (trinta) dias após a comunicação, pelo Fisco, 
do novo valor do débito fiscal;

3 - apresentada a confissão, os prazos para pagamento com 
desconto previstos no artigo 564-A do RICMS serão contados a 
partir da data da comunicação referida no item 2.” (NR).

Artigo 2º - Relativamente aos débitos fiscais exigidos por 
meio de auto de infração lavrado a partir de 05 de agosto de 
2017, não inscritos em dívida ativa, enquanto não concluídos 
os trabalhos de implementação dos sistemas necessários para 
automatização do cálculo das reduções de penalidade a que se 
refere o artigo 527-C do regulamento do ICMS - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, serão 
observados, excepcionalmente, os seguintes procedimentos:

I - o contribuinte, para fins de aplicação das reduções 
previstas no artigo 527-C do RICMS, deverá, no prazo para 
apresentação de defesa do auto de infração, apresentar, ao 
Posto Fiscal de sua vinculação, expressa confissão irretratável do 
débito fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, 
na forma e condições estabelecidas pela Secretaria da Fazenda;

II - uma vez apresentada a confissão referida no inciso I:
a) caso o auto de infração já contenha o valor das reduções 

previstas no artigo 527-C do RICMS, o contribuinte poderá pagar 
o débito fiscal observando-se os prazos e os respectivos descon-
tos previstos no artigo 564-A do RICMS;

b) caso o auto de infração não contenha o valor das redu-
ções previstas no artigo 527-C do RICMS:

1 - a Secretaria da Fazenda verificará o atendimento das 
condições estabelecidas na Lei 16.497, de 18 de julho de 2017, e 
neste decreto, e comunicará o contribuinte via Domicílio Eletrô-
nico do Contribuinte - DEC acerca do novo valor do débito fiscal;

2 - os prazos para pagamento com desconto previstos 
no artigo 564-A do RICMS serão contados a partir da data da 
comunicação referida no item 1.

Artigo 3º - Ficam convalidados os procedimentos adotados 
no período de 05 de agostos de 2017 até a data da publicação 
deste decreto que estejam de acordo com o disposto no artigo 
2º.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº ___/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 62.761, de 04 de agosto 
de 2017, que dispõe sobre infrações e multas relativas às opera-
ções e prestações sujeitas ao ICMS.

A minuta:
a) reabre o prazo para que o contribuinte solicite a apli-

cação do disposto na Lei 16.497, de 18 de julho de 2017, aos 
débitos fiscais de ICMS exigidos por meio de auto de infração 
lavrado até 04 de agosto de 2017, não inscritos em dívida ativa;

b) estabelece disciplina para os autos de infração lavrados 
a partir de 05 de agosto de 2017, no que se refere à aplicação 
das reduções e descontos previstos na legislação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.099, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei Complemen-
tar 87, de 13-09-1996, no artigo 47, inciso III, da Constituição 
Estadual, e na Lei 6.374, de 01-03-1989,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados, com a redação que se 

segue, os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso IV ao artigo 16:
“IV - o site ou a plataforma eletrônica que realize a venda 

ou a disponibilização, ainda que por intermédio de pagamento 
periódico, de bens e mercadorias digitais mediante transferência 
eletrônica de dados (Lei 6.374/89, artigo 12).” (NR);

II - o inciso XV-A ao artigo 19:
“XV-A - o detentor de site ou a plataforma eletrônica que 

realize a venda, a disponibilização, a oferta ou a entrega de 
bens e mercadorias digitais mediante transferência eletrônica 
de dados, ainda que por intermédio de pagamento periódico e 
mesmo que em razão de contrato firmado com o comercializa-
dor (Lei 6.374/89, artigo 16).” (NR);

III - o inciso VI ao artigo 23:
“VI - o detentor de site ou a plataforma eletrônica que rea-

lize exclusivamente operações com mercadorias digitais isentas 
ou não tributadas (Lei 6.374/89, artigo 16).” (NR);

IV - o Capítulo XV, composto pelos artigos 478-A e 478-B, 
ao Título I do Livro III:

“CAPÍTULO XV
DAS OPERAÇÕES COM BENS E MERCADORIAS DIGITAIS
Artigo 478-A - Tratando-se de saídas com bens ou merca-

dorias digitais realizadas pelo estabelecimento a que se refere 
o inciso IV do artigo 16 deste Regulamento, por meio de trans-
ferência eletrônica de dados, destinadas a consumidor final, o 
imposto deverá ser recolhido, quando da referida transferência, 
a favor da unidade federada onde estiver domiciliado ou esta-
belecido o adquirente, na forma e condições estabelecidas pela 
Secretaria da Fazenda (Lei 6.374/89, artigos 1º, 2º e 23).

Artigo 478-B - A Secretaria da Fazenda poderá estabelecer 
procedimento simplificado para a inscrição dos estabelecimen-
tos que comercializem exclusivamente mercadorias digitais, 
assim como poderá conceder regimes especiais com o objetivo 
de facilitar ao contribuinte o cumprimento das obrigações 
fiscais, tais como a emissão de documentos e a escrituração de 
livros fiscais (Lei 6.374/89, artigo 71).” (NR).

V - o artigo 172 ao Anexo I:
“Artigo 172 - (BENS E MERCADORIAS DIGITAIS) - Opera-

ções com bens e mercadorias digitais, comercializadas por meio 
de transferência eletrônica de dados, anteriores à saída destina-
da ao consumidor final (Convênio ICMS 106/17).

 DECRETO Nº 63.097, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a comer-
cialização de sanduíches denominados “Big Mac” 
efetuada durante o evento “McDia Feliz”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-106/10, de 9 de julho de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica isenta do ICMS a comercialização do sandu-

íche “Big Mac” efetuada pelos integrantes da Rede McDonald’s 
(lojas próprias e franqueadas) estabelecidos em território paulis-
ta que participarem do evento “McDia Feliz” e que destinarem, 
integralmente, a renda proveniente da venda do referido sanduí-
che, após dedução de outros tributos, às entidades de assistência 
social, sem fins lucrativos, indicadas no § 2º.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se às vendas do sanduíche “Big Mac” ocorridas 

durante um dia do mês de agosto de 2018, dia do evento 
“McDia Feliz”;

2 - fica condicionado à comprovação, junto à Secretaria da 
Fazenda, pelos participantes do evento, da doação do total da 
receita líquida auferida com a venda dos sanduíches “Big Mac” 
isentos do ICMS às entidades indicadas no § 2º.

§ 2º - Poderão ser beneficiadas pelo disposto neste artigo 
as entidades de assistência social, sem fins lucrativos, a seguir 
indicadas, desde que possuam o Certificado de Regularidade 
Cadastral de Entidade - CRCE, de que trata o Decreto estadual 
nº 57.501, de 8 de novembro de 2011:

1 - Associação de Apoio ao Portador de Câncer de Presiden-
te Prudente, CNPJ 02.505.973/0001-08;

2 - Associação Bauruense de Combate ao Câncer, CNPJ 
50.830.231/0001-09;

3 - Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer - 
TUCCA, CNPJ 03.092.662/0001-27;

4 - Casa Ronald McDonald Campinas, CNPJ 
67.994.103/0001-95;

5 - Casa Ronald McDonald ABC, CNPJ 74.341.124/0001-77;
6 - Casa Ronald McDonald Jahu, CNPJ 13.665.784/0001-19;
7 - Casa Ronald McDonald São Paulo, CNPJ 08.608.749/0001-

28;
8 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos, 

CNPJ 58.198.524/0001-19;
9 - Centro Infantil de Investigação Hematológica Dr. Domin-

gos A. Boldrini, CNPJ 50.046.887/0001-27;
10 - Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

CNPJ 46.230.439/0001-01;
11 - Grupo de Apoio a Criança com Câncer de Ribeirão 

Preto, CNPJ 60.253.473/0001-22;
12 - Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer 

- GRAACC, CNPJ 67.185.694/0001-50;
13 - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, 

CNPJ 50.819.523/0001-32;
14 - Grupo em Defesa da Criança com Câncer, CNPJ 

00.797.397/0001-94;
15 - Hospital de Câncer de Barretos, CNPJ 49.150.352/0001-

12;
16 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, 

CNPJ 52.049.244/0001-62;
17 - Rede Feminina de Combate ao Câncer - Sta Barbara 

D´oeste, CNPJ 04.257.862/0001-55;
18 - Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica, CNPJ 

46.828.406/0001-68;
19 - Instituto de Tratamento do Câncer Infantil - Fundação 

Criança, CNPJ 00.462.613/0001-40.
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº      /2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que isenta do ICMS a comercialização de 
sanduíches denominados “Big Mac”, efetuada pelos integrantes 
da Rede McDonald’s (lojas próprias e franqueadas) localizados 
em território paulista, durante o evento “McDia Feliz”, a ocorrer 
em agosto de 2018.

O benefício fica condicionado à comprovação, pelos partici-
pantes do evento, da doação do total da receita líquida auferida 
com a venda dos sanduíches “Big Mac” isentos do ICMS às 
entidades assistenciais indicadas no decreto, desde que possu-
am o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade - CRCE, 
de que trata o Decreto estadual nº 57.501, de 8 de novembro 
de 2011.

A medida proposta tem fundamento no Convênio ICMS-
106/10, de 9 de julho de 2010, aprovado pelo CONFAZ.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.098, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Acrescenta o § 2º ao artigo 3º do Decreto 62.761, 
de 04 de agosto de 2017, que trata dos débitos 
fiscais de ICMS exigidos por meio de auto de 
infração lavrado até 04 de agosto de 2017, não 
inscritos em dívida ativa, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 
Lei 16.497, de 18 de julho de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o § 2º ao artigo 3º do Decreto 62.761, de 04 de agosto de 2017, 
passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - Relativamente aos débitos fiscais exigidos por meio 
de auto de infração lavrado até 04 de agosto de 2017, não 
inscritos em dívida ativa:

1 - o contribuinte, na forma e condições estabelecidas pela 
Secretaria da Fazenda, poderá apresentar, até 30 de abril de 
2018, ao Posto Fiscal de sua vinculação, pedido de revisão dos 
débitos, demonstrando o atendimento de todas as condições 
previstas na Lei 16.497, de 18 de julho de 2017, e no presente 
decreto;

2 - na hipótese do inciso VI do “caput” deste artigo, além 
de observar o disposto no item 1 deste parágrafo, o contribuinte 
deverá confessar de forma expressa e irretratável o débito fiscal 


